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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 739/2023  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 10/2023  

  

  

1.PREÂMBULO  

  

1.1. O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, através do seu Ordenador de  

Despesas, torna público que lavra o presente Termo de Inexigibilidade de Licitação para a 

aquisição dos serviços constantes no item 04 – OBJETO, de acordo com o art. 25 e 26 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e regido pela mesma, diante das condições e do fundamento legal expressos 

no presente.   

1.2.   Participa a seguinte Unidade Gestora:   

a) Prefeitura Municipal de Riqueza/SC – CNPJ: 95.988.309/0001-48   

   

1.2.1. Os serviços objeto do presente Termo serão executados para a Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças.   

1.3. Integram o presente Termo de Inexigibilidade de Licitação, como se nele estivessem 

transcritos, os seus anexos:   

  

2.FUNDAMENTAÇÃO  

O presente Termo de Inexigibilidade encontra fundamentação legal no art. 25, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que dispõe:  É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:   

[...]   

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação;   

  

Uma vez reconhecida à hipótese de inexigibilidade de licitação, insta verificar o 

cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que assim 

preceitua:    

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
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parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 

3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia 

dos atos”. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) Parágrafo único. 

O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:   

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique 

a dispensa, quando for o caso;   

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;   

III - justificativa do preço.;   

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 

serão alocados.   

   
3. JUSTIFICATIVA  

Diante dos inúmeros desafios enfrentados durante a criação e a tramitação para a 

elaboração de uma norma legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar pesquisas junto 

ao arcabouço de normas já existentes na municipalidade, de modo a manter um banco de dados 

consistente e preciso, de tal forma que a proposição de uma nova norma jurídica não venha a ser 

criada repetidamente, causando sua nulidade, ou conflito, tendo em vista a sua duplicidade. 

Além das dificuldades apresentadas referentes à própria organização da legislação municipal, 

outro obstáculo muitas vezes encontrado pelo administrador público é com relação à confecção 

de novas legislações para seu município. Por falta de conhecimento sobre o assunto, 

principalmente por receio de legislar sobre determinado tema por temor de insurgir em situações 

inconstitucionais, o governante se isenta de criar novas leis que poderiam beneficiar o cidadão. 

Devido a estes e outros fatores, é importante que o administrador público possa municiar-se de 

recursos e ferramentas dentre as quais permitam garantir acesso a informações, neste caso, 

referentes a legislações que já são praticadas em outras partes do território nacional, para que as 

utilizem como referência na elaboração de novos projetos. No cotidiano da Administração 

Pública não existem ferramentas que propiciem acesso a legislações de outros entes da 

Federação, desta forma, buscar tais ferramentas que otimizem e facilitem essa busca visando 

novas ideias e exemplos existentes em outros municípios favorece o governante e, 

consequentemente, o cidadão. Para isso, o governante necessita do maior número possível de 

informação em um só local, pois assim terá maior amplitude em sua pesquisa e mais confiança 

ao saber que o tema buscado para criação de novas leis já é executado em outras partes do país, 

podendo utilizar-se como referência. 

Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção 

e consulta legislativa, é de extrema importância que esta Municipalidade possua um sistema para 

o gerenciamento e consolidação da sua própria legislação, bem como para a pesquisa de 

legislações de outros entes da Federação (Municípios e Estados), de maneira organizada e de 

fácil acesso, a fim de proporcionar agilidade e eficácia no cotidiano do servidor público, e 

também do cidadão. 
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Dessa forma, o Município de Riqueza/SC necessita contratar serviço técnico especializado no 

gerenciamento, divulgação e publicação online dos atos oficiais do Município. Conforme se 

observa, a empresa em questão presta referido serviço nos moldes exatos que a Administração 

necessita, tais como Catalogação, Organização e Implantação de Leis, Normas da Legislação 

municipal, etc., tudo devidamente inserido na rede mundial de computadores – internet, 

utilizando-se de recursos modernos de hardware e software em um sistema que propicia 

legalidade, publicidade, economia e praticidade no acesso e pesquisa aos atos oficiais pelos 

administradores públicos e pela população. 

A exclusividade da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA está configurada conforme as 

Declaração de Exclusividade expedida pela Associação Brasileira das Empresas de Software – 

ABES. Demais comprovações e justificativas seguem no Projeto Básico e em anexo. 

Em face dos fatos, está evidente a inviabilidade de competição, consequentemente a contratação 

somente poderá ser efetivada mediante Inexigibilidade de Licitação, nos termos do inciso II do 

Artigo 25 da Lei nº 8.666/93. 

Conforme a Lei 8666/93, artigo 25, inciso II, poderá ser utilizada a modalidade ora escolhida: 

 

“ART. 25 (...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação; 

 

Inicialmente, destaca-se que toda e qualquer contratação a ser procedida pela Administração 

Pública, em regra, necessita de um procedimento formalizado prévio, através do qual sejam 

demonstrados os requisitos ensejadores da dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

dependendo de cada caso. Um processo licitatório só se mostra vantajoso quando existe no 

mercado uma pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que somente em 

face dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Assim, sendo o fornecedor 

exclusivo, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a hipótese de contratação 

direta. 

Diante do exposto, a contratação da LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA caracteriza-se pela Dispensa 

de Licitação, fundamentada no art. 25 caput, inciso II da Lei n° 8.666/93.   

     

3.1  PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR:   

   

  O fornecedor LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA foi escolhido, já que na procura por 

licitantes para atender a demanda apresentada verificou-se a inexistência de opções, pela 

inviabilidade de competição nas mesmas condições.    

   

 3.2 DA JUSTIFICATIVA PARA O VALOR:   

  A justificativa de preços em Inexigibilidade de Licitação, está prevista inciso III, do art. 26 

da lei 8.666/93, da mesma forma o TCU tem o seguinte posicionamento: “nos termos do art. 7º da 
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Instrução Normativa SED/ME 73/2000, os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser 

instruídos com a devida justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com 

o praticado pelo mercado”.   

 

Para demonstrar que os preços praticados pela LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA são 

realizados com cautela, razoabilidade e proporcionalidade a própria empresa demonstra que os 

preços ofertados para o contratante guardam consonância com os preços praticados no mercado, 

isto é, ofertados para outros órgãos e entidades públicas. Desta forma, apresenta alguns contratos 

ou instrumentos equivalentes firmados com outros órgãos da administração pública municipal 

(Poder Executivo e Legislativo Municipal).  

Importante destacar que, na avaliação do preço, deve-se ter em mente que o objeto da 

contratação envolve serviços técnicos e especializados, prestados por empresa notoriamente 

especializada e referência de qualidade e excelência no que faz.  

No caso em tela, embora exigido pelo artigo 26, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 

8.666/1993, nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei e dentro do 

valor de mercado. 

Nessa égide, é o entendimento do TCU, in verbis: “a justificativa de preço em contratação 

decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) 

pode ser feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado 

junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto 

similar (Acórdão 2993/2018-TCU-Plenário)”. (Grifamos.) (TCU, Acórdão nº 11.460/2021, da 1ª 

Câmara, Rel. Min. Weder de Oliveira, j. em 17.08.2021.)   

  

4.OBJETO 

Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de serviço técnico 

especializado de gerenciamento dos Atos Legais do Município, compreendendo: 

 

1.1.  Catalogação, Organização e Implantação de Leis, Normas da Legislação Municipal (Lei 

Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal 

LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de 

Riqueza e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS; 

 

1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação 

e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e 

Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo 

período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

 

1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), 

inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação;  
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1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações 

observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de 

Consolidação das normas; 

 

1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 

preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 

 

1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca 

abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal; 

 

1.7.  Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a legislação de municípios e estados 

brasileiros em um único ambiente de pesquisa, com mais de 7 milhões de normas disponibilizadas. 

  

5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

   
Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto 

contratado, ficam as partes obrigadas a: 

 

DA CONTRATANTE 

 

I Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura 

do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 

informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 

II Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato. 

III Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor 

responsável designado, registrando, através dos canais de comunicação fornecidos pela 

CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam 

diligenciados pela CONTRATADA. 

IV Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis 

Ordinárias, Leis Complementares) existente até a data de assinatura do contrato. 

V O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 

a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (doc ou equivalente). Na sua 

ausência, poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou 

equivalente). 

b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, 

conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, 

contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das 

autoridades que foram signatárias. 

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 

informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

VI Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência 

contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
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a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) 

da legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 

b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 

a partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 

VII Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos 

arquivos das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado 

pela CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

VIII Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, 

para que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA 

durante toda execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; 

acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a 

publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 

a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, 

por meio do gestor/setor designado no item 7.1, solicitação escrita através dos canais de 

comunicação fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos 

e ferramentas descritos neste item. 

b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva 

da CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, 

autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 

IX Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, 

preferencialmente na página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio 

de URL de direcionamento que será fornecido pela CONTRATADA. 

 

DA CONTRATADA 

 

X Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais 

de atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, 

whatsapp institucional da empresa e telefone. 

XI Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a 

serem executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas 

individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de 

publicação, análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa 

Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de 

publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida 

disponibilizar no sistema. 

XII Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato conforme 

estabelecido no Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

a) A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação 

e conferência das normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato PDF (imagem 

digitalizada), disponibilizando seu texto em formato HTML no portal de legislação, incluindo ainda 

os arquivos digitalizados para consulta como imagem fiel do original em papel. 

b) As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (PDF 

ou equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel 
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observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo 

original da Norma contendo sua íntegra. 

XIII Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as 

Normas do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado 

pela CONTRATANTE conforme estabelecido no item 7.5. 

XIV Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital 

contendo o conteúdo das normas por ela encaminhadas. 

 

DO PRAZO DE DATAS 

 

I O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, em acordo com o Art. 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/93 e suas 

alterações posteriores. 

II O prazo para a implementação de todo o serviço é de até 120 (cento e vinte) dias, conforme 

cronograma de etapas ajustado entre as partes, no prazo restante deverá ser realizado os ajustes e 

atualizações necessárias: 

 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo 

toda legislação existente até a data de 

assinatura do contrato 

Até 15 dias 

a contar da assinatura 

do contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas 

pelo Município durante a vigência 

contratual 

Início imediato 

a contar da assinatura 

do contrato 

03 LIZ Publicação das novas Normas 

expedidas pelo Município durante a 

vigência contratual 

Início imediato 

até 1 dia útil, contado 

do recebimento do 

material 

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado 

durante a Etapa 01, abrangendo as 

normas existentes a partir do ano de 

2000 

Até 45 dias 

após conclusão da 

Etapa 01 

05 LIZ Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 04 

Até 15 dias 

após conclusão da 

Etapa 04 

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado 

pelo Município, conforme Etapa 01, 

abrangendo as normas existentes 

Até 45 dias 

após conclusão da etapa 

05 
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ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

anteriores ao ano de 2000 

07 LIZ Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 06 

Até 15 dias 

após conclusão da etapa 

06 

 

 O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades 

do projeto, de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 

 

 6. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

   

I O valor total da contratação será de R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais), 

pagos em duas prestações, a contar da assinatura do contrato, na importância de R$ 6.225,00 (seis 

mil duzentos e vinte e cinco reais). No caso de haver prorrogação do contrato, o valor total a ser 

pago no segundo ano será de R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais), pagos em iguais 

prestações do primeiro.  

II Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e deverá 

prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua contratação, não sendo 

aceitas alterações da planilha de custos após a contratação. 

III Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 

obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto, além 

de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias e alvarás 

necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento de 

emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes 

das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados. 

IV Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados inclusos na 

proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou 

negligências por desconhecimento do presente item. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

  

7.1. As despesas provenientes da contratação do objeto do presente termo correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária do exercício de 2023:   
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

Órgão SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 

Unidade Orçament. DPTO. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 01 

Função ADMINISTRAÇÃO 04 

Subfunção ADMINISTRAÇÃO GERAL 122 

Programa ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS  03 
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Atividade 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE ADMINISTRAÇÃO GERAL E 

FNANÇAS 
2.003 

Fonte  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1500 
 

II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

3.3.90.40.01.00.00 – Locação de Equipamentos e softwares 

 

8. REAJUSTE DE PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:   

   
8.1. REAJUSTE DE PREÇOS:   

   

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, no primeiro ano de execução dos contratos, 

exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.   

   
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO:   

   
O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido para restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 

para a justa remuneração do fornecimento do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.   

 9. FORO  

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 

composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente Termo de Inexigibilidade, 

independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de MONDAÍ/SC.   

   

10. LEGISLAÇÃO APLICADA  

  

10.1. Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:    

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;   

b) Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;   

c) Lei Orgânica do Município de RIQUEZA;   

d) Lei Federal nº 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;   
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e) Lei Federal nº 4.320/64 – Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;   

f) Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;   

g) Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil Brasileiro;   

h) Decreto-Lei nº 3.689/41 – Código de Processo Penal;   

i) Lei Federal nº 7.210/84 – Lei de Execução Penal;  

  

j) Lei Federal nº 12.846/13 – Lei Anticorrupção; e,   

k) Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.   

 11. DELIBERAÇÃO  

   
Nada mais havendo a tratar e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-

se o presente Termo de Inexigibilidade, sendo assinado pelo responsável da unidade requisitante e 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitações designados pela Portaria nº. 355/2022, 

encaminhe-se à Autoridade Competente para que produzam seus efeitos legais.  

   

  

  

Riqueza/SC, 14 de abril de 2023.  

 

  

  

  

 
RENALDO MUELLER       

            PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTRATADA  

  

  

TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 739/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2023 

  

  

I - OBJETO   

  

1.1. Contratação de serviço técnico especializado de gerenciamento dos Atos Legais do Município, 

tais como gerenciamento, publicação e atualização de novas legislações geradas pelo município, 

conforme a necessidade da Administração Municipal, nos termos do edital e proposta.    

  

II – ENCAMINHAMENTO Exmo. Sr. Ordenador de Despesas   

  

2.1 Encaminhamos à Vossa Excelência para ratificação o Processo de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 10/2023, para o qual solicitamos a possibilidade de viabilizá-lo, com a expedição 

do Termo de Ratificação do Processo.   

  

  

Riqueza – SC, 14 de abril de 2023.   

  

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   

  

  

  

  

 
 Paula Bizello    André Dorigon     Cristian Ternus    

          Presidente                      Membro                     Membro 

   

  



Estado de Santa Catarina  

Município de Riqueza  

Departamento de Licitações, Compras e Contratos  

  

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC - CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48  
Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: contratos@riqueza.sc.gov.br  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 739/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2023 

  

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO   

  

Tendo em vista a necessidade de Contratação de serviço técnico especializado de gerenciamento 

dos Atos Legais do Município, tais como gerenciamento, publicação e atualização de novas 

legislações geradas pelo município, conforme a necessidade da Administração Municipal, 

considerando o Parecer Jurídico favorável, ratifico o presente Processo Licitatório.   

  

Publique-se a presente decisão.   

  

  

Riqueza – SC, 14 de abril de 2023.  

   

  

  

  

RENALDO MUELLER  

Prefeito Municipal  

Ordenador de Despesa  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 739/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2023  

  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º .......   

  

   

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIQUEZA E A EMPRESA LIZ 

SERVIÇOS ONLINE LTDA  

  

O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua 

João Mari, 55, nesta cidade de Riqueza, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

95.988.309/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RENALDO 

MUELLER, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400, sala 2 – Meia 

Praia- Itapema/SC, CEP: 88220-000, neste ato representada pelo Sr. Carlito Mello de Liz, sócio 

administrador, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, consolidada, e legislação pertinente, assim 

como pelas condições do Edital de Inexigibilidade de Licitação n.º 10/2023, pela proposta da 

Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

  

Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de serviço técnico 

especializado de gerenciamento dos Atos Legais do Município, compreendendo: 

 

1.1.  Catalogação, Organização e Implantação de Leis, Normas da Legislação Municipal (Lei 

Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal 

LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de 

Riqueza e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS; 

 

1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação 

e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e 

Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo 

período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

 

1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), 

inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação;  
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1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações 

observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de 

Consolidação das normas; 

 

1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 

preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 

 

1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca 

abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal; 

 

1.7.  Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a legislação de municípios e estados 

brasileiros em um único ambiente de pesquisa, com mais de 7 milhões de normas disponibilizadas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 10/2023   

  

2.1 Este Contrato está vinculado ao Edital de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2023, para todos 

os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

consolidada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL   

  

3.1 O valor total da contratação será de R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais), 

pagos em duas prestações, a contar da assinatura do contrato, na importância de R$ 6.225,00 (seis 

mil duzentos e vinte e cinco reais). No caso de haver prorrogação do contrato, o valor total a ser 

pago no segundo ano será de R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais), pagos em iguais 

prestações do primeiro.  

3.2 Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e deverá prever 

todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua contratação, não sendo 

aceitas alterações da planilha de custos após a contratação. 

3.3 Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 

obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto, além 

de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias e alvarás 

necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento de 

emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes 

das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados. 

3.4 Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados inclusos na proposta 

de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou negligências por 

desconhecimento do presente item. 

 

Item  Quanti. Estim.  Descrição  Valor 

Unitá. 

Valor 

Total  
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1  

900 quantificações 

referente as 

normas expedidas 

Catalogação, organização e implantação do 

sistema de Legislação; Consolidação, 

compilação e versionamento das normas 

(Leis Ordinárias, complementares)   

Isento Isento 

2 1 ano 

Gerenciamento, publicação e atualização das 

novas legislações geradas pelo município; 

manutenção do sistema de pesquisa das 

normas; acesso aos recursos e ferramentas 

exclusivas do portal Leis Municipais 

6.225,00 

semestral 
12.450,00 

  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

  

4.1 Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto 

contratado, ficam as partes obrigadas a: 

 

DA CONTRATANTE 

 

I Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura 

do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 

informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 

II Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato. 

III Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor 

responsável designado, registrando, através dos canais de comunicação fornecidos pela 

CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam 

diligenciados pela CONTRATADA. 

IV Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis 

Ordinárias, Leis Complementares) existente até a data de assinatura do contrato. 

V O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 

d) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (doc ou equivalente). Na sua 

ausência, poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (pdf ou 

equivalente). 

e) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, 

conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, 

contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das 

autoridades que foram signatárias. 

f) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 

informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

VI Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência 

contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
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c) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (doc ou equivalente) 

da legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 

d) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 

a partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 

VII Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos 

arquivos das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado 

pela CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

VIII Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, 

para que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA 

durante toda execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; 

acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a 

publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 

c) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, 

por meio do gestor/setor designado no item 7.1, solicitação escrita através dos canais de 

comunicação fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos 

e ferramentas descritos neste item. 

d) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva 

da CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, 

autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 

IX Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, 

preferencialmente na página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio 

de URL de direcionamento que será fornecido pela CONTRATADA. 

 

DA CONTRATADA 

 

X Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais 

de atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, 

whatsapp institucional da empresa e telefone. 

XI Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a 

serem executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas 

individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de 

publicação, análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa 

Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de 

publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida 

disponibilizar no sistema. 

XII Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato conforme 

estabelecido no Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

a) A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação 

e conferência das normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato PDF (imagem 

digitalizada), disponibilizando seu texto em formato HTML no portal de legislação, incluindo ainda 

os arquivos digitalizados para consulta como imagem fiel do original em papel. 

b) As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF 

ou equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel 
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observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo 

original da Norma contendo sua íntegra. 

XIII Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as 

Normas do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado 

pela CONTRATANTE conforme estabelecido no item 7.5. 

XIV Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital 

contendo o conteúdo das normas por ela encaminhadas. 

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

I O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, em acordo com o Art. 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/93 e suas 

alterações posteriores. 

II O prazo para a implementação de todo o serviço é de até 120 (cento e vinte) dias, conforme 

cronograma de etapas ajustado entre as partes, no prazo restante deverá ser realizado os ajustes e e 

atualizações necessárias: 

 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo 

toda legislação existente até a data de 

assinatura do contrato 

Até 15 dias 

a contar da assinatura 

do contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas 

pelo Município durante a vigência 

contratual 

Início imediato 

a contar da assinatura 

do contrato 

03 LIZ Publicação das novas Normas 

expedidas pelo Município durante a 

vigência contratual 

Início imediato 

até 1 dia útil, contado 

do recebimento do 

material 

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado 

durante a Etapa 01, abrangendo as 

normas existentes a partir do ano de 

2000 

Até 45 dias 

após conclusão da 

Etapa 01 

05 LIZ Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 04 

Até 15 dias 

após conclusão da 

Etapa 04 

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado 

pelo Município, conforme Etapa 01, 

abrangendo as normas existentes 

Até 45 dias 

após conclusão da etapa 

05 
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ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

anteriores ao ano de 2000 

07 LIZ Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 06 

Até 15 dias 

após conclusão da etapa 

06 

 

 O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades 

do projeto, de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

  

5.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes recursos do 

orçamento do MUNICÍPIO DE RIQUEZA, para o exercício de 2023:    
  

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

Órgão SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 

Unidade Orçament. DPTO. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 01 

Função ADMINISTRAÇÃO 04 

Subfunção ADMINISTRAÇÃO GERAL 122 

Programa ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS  03 

Atividade 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE ADMINISTRAÇÃO GERAL E 

FNANÇAS 
2.003 

Fonte  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1500 

 

II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

3.3.90.40.01.00.00 – Locação de Equipamentos e softwares 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE   

  

6.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, no primeiro ano de execução dos contratos, 

exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   

  

7.1 Os serviços deverão ser executados nas condições estipuladas neste Contrato e sua execução 

será sempre fiscalizada pelo CONTRATANTE, na pessoa responsável pela secretaria requisitante.   

  

CLÁUSULA OITÁVA –DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES   

  

8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) A execução do serviço licitado conforme disposto no edital, proposta e instrumento de contrato. 

b) Responder pelos danos que possam afetar a Licitante ou a terceiros em qualquer caso, durante a 

prestação do serviço, bem como a reparação ou indenização sem ônus ao Município; 

c) Conduzir a execução do serviço com estrita observância do contido no Edital de Licitação; 

d) Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre 

o objeto contratado e andamento de sua execução; 

e) O presente instrumento de contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a Constituição 

de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA 

colocar a serviço; 

f) É da contratada a responsabilidade pelos danos que possam afetar o MUNICÍPIO ou terceiros em 

qualquer caso, durante a execução do objeto contratado, bem como custo para a reparação dos 

mesmos; 

8.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE:   

a) Efetuar o pagamento ajustado.    

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato;    

c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita execução do objeto deste  

Contrato;   

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo 

regular, poderá o MUNICÍPIO DE RIQUEZA, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme 

o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

c) Rescisão Contratual; 

d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE RIQUEZA; 

e) Declaração de inidoneidade (modelo Anexo IV); 

9.2 A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que 

não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE RIQUEZA. 

9.3 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de 

serviços ou prestação de serviços que não atendam as especificações do objeto licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem prejuízo de 

outras cominações cabíveis. 

9.4 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos 

de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 

cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao 

MUNICÍPIO DE RIQUEZA. 

9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir 
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o MUNICÍPIO DE RIQUEZA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

9.5.1 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 

b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato. 

9.6 No caso de haver procedimentos administrativo instaurado, a proponente participante poderá 

ser notificada através do endereço eletrônico fornecido para retirada de edital ou via correio com 

aviso de recebimento 

  

CLÁUSULA  DÉCIMA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

  

10.1 Durante o prazo de duração do contrato, a CONTRATANTE designa a Senhor Secretário 

Municipal de Administração e Finanças, Sr. Ademar Antônio Pignat, para acompanhar e fiscalizar 

a execução contratual, o qual deverá receber o objeto solicitado, mediante competente atestado.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIBERAÇÃO   

  

11.1 Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre 

em ordem crescente.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO   

  

12.1 O presente Contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art.  

78 e seguintes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. Parágrafo Único – A 

CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

  

13.1 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, consolidada, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA   

  

14.1 O presente Contrato terá vigência de doze meses, contados a partir de sua assinatura.   

14.2 Os valores apurados no presente certame licitatório e os períodos de duração dos contratos 

poderão, pela autoridade competente, ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, consolidada, devidamente corrigidos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

  

15.1 Este Contrato é intransferível, não podendo o CONTRATADO, de forma alguma, sem 

anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros.   

  

15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

consolidada, e dos Princípios Gerais do Direito.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO   

  

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Mondaí/SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da 

Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.   

  

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 

seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo.   

  

 Riqueza (SC), 14 de abril de 2023.  

  

  

  

 
RENALDO MUELLER                       LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL                           CONTRATADA  

  

  

______________________________________  ____________________________________  

             

      

 

  


